
PREFEITURA fVIUNICIPAL DE BAIXO GUANOU 
ESTADO DO ESP!RITO SANTO 

LEI lrSl 1.426/90. 
11AU~02Iz.A. ISEliÇÃO DE uUHOS, !.lJLTAS E 

COE'.EÇ.ÃO ::.-rmmT.:LUA DE DÉDITO INSC2I 
.e. 

TO Eiú Il.!.. VTI)A .ATIV..:\. 11 • 

O PP.EFEITO 1I01~!CIPAL DE 3.t._llO GUAlIDU, ES, f'az saber 

e" ~........ . . al d n~ . G d -:a.r.- A . quo a fil!iara u.u.1c1p- e J0.2.Xo llEl.l1 u, ~~, provou e eu ean.c1ono 1 

a seguinte Lei:-

Arti1c;o 12 - Pica o Poder :r:J.ecu.tivo K'Unici:pal auto.ri 

~~do à conceder Isenção de Juros, L'u.J.tas e Co1~~eção L!onetá..."l"'.ia no 

Débito Innc~ito em Dívida Ativ~ proveni~nte de lançmnentos do ISS 

Imposto Sobre Serviços (.!utô~1omo) eLl l~OI.:!C do Contrrnuinte :?P.A.!W.!.S

ca A:m:aRÓSIO FIRMI:m, no valor de Cr$ 2.683,18 (Dois mil, aeiscen -

to~ e oitenta e três cruzeiros e ]e~oito centavos), referente aos 

Períodos de l.984 à 1.989; 

Artigo 2n 2sta l~i entra em vigor na data da aua 

ublicação; 

E PtJ13LIQUE=SE 

I?.AL DE J31!. • ~O GU.!!;DU, BSr 

21 de :r OVC!!?O!'O de 1990. 

P..EGISW..DA E PUBLICA.DA 

21 de Novembro do 1990 • 

• 

--


